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T presidento INDICAÇÃO Nº. 0Í5 2021 

De 08 de setembro de 2021 

Senhor Presidente; 
Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse publico: 

“Solicito ao Poder Executivo a construção de um Velatério público municipal”, 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta indicação é 
celebração de despedida dos entes queridos com mais ¢ 

s 
, a exemplo de casos vindos de outros municipios tanto do Estado de Sergipe quanto de outras Unidades da Federagdo. 

Klehsâos Santos Costa 
Vereador autor 
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